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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 91/2021
ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.670, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL TEMPORÁRIO E AMPLIAÇÃO DE COBERTURA DE CESTAS BÁSICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Executivo Municipal. 


RELATÓRIO:
A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Executivo, e tem por objetivo prorrogar o prazo da concessão do benefício temporário e ampliação de cobertura de cestas básicas, nos termos da Lei nº 2.670/2021.

A propositura veio instruída com a declaração da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Foi ofertada 01 emenda.

MÉRITO TÉCNICO:
A proposição não apresenta vício de iniciativa, na medida em que a competência é municipal,  por se tratar de assunto de interesse local, nos termos do art. 21, XIX, c/c o art. 70, IV, ambos da LOM.

A matéria tratada vai ao encontro das legislações especiais relacionadas ao Covid-19.
Quanto às normas da técnica legislativa e de legística, a proposição está correta.
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CONCLUSÃO:
Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.
Louveira, 13 de dezembro de 2021.
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